
INDICAÇÃO Nº 
2425
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a destinação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a revitalização da Praça Brito Broca, no município de Guaratinguetá.
JUSTIFICATIVA

É cediço que o município de Guaratinguetá, tendo sido declarado como Estância Religiosa, recebe cada vez mais visitantes e turistas que, em função da canonização do nosso Santo Frei Galvão, movidos pela Fé, organizados em caravanas, sozinhos ou com seus familiares, vão até aquele município para pedirem alguma graça ou agradecerem alguma alcançada.


Desta feita, cada vez mais se faz necessário à melhora da infra-estrutura municipal para atender esse grande número de pessoas. 


Dentre essas necessidades está a revitalização da Praça Brito Broca, importante ponto do município de Guaratinguetá que, necessita urgentemente de reforma melhorando-se a iluminação, o paisagismo, substituindo-se os pisos e bancos.  


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida dos munícipes daquele município, bem como com seus visitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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